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PIS - Restituição 

TROPICAL PNEUS LTDA 

FAZENDA NACIONAL 

AssUNTO: PRC/CESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período  de apuração: 01/02/1999 a 30/091 2000 

PIS, BASE. DE CALCULO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA  ADMINISTRATIVA. 

O  Carf não é competente para se prontinciat sobre a inconstitucionalidade de 
legislação tributária. 

ASSUNTO: NORMAS GERMS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período  de aputação: 01/02/1999 a 30/09/2000 

PIS. EXCLUSÃO  DE  RECEITAS  TRANSFERIDAS  A TERCEIROS. 
NORMA DE  EFICÁCIA  CONTIDA E REVOGADA, 

A norma revogada da Lei a. 9,718, de 1998, quo previa a exclusdo do 
faturamento de receitas transfet idas a outras pessoas  ,jurídicas,  era de eficácia 
contida e dependia, pair' aplicação, de regulamentação infralegal. 

LEIS N 10 637, DE 2002, E 10.833, DE 2003. APLICAÇÃO 
RETROATIVA.  IMPOSSIBILIDADE.. 

Em regra, as leis ttibuttirias aplicam-se aos fatos geradores ocorridos durante 
sua  vigência.  

Recurso voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator'. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

: 

.J.. 



Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jose Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandi a, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurião Barreto 

ReItório 

Trata-se de recurso  voluntário (lis 101 a 117) apresentado em 09 de 
setembro de 2008 contra o Acórcirlo  n 03-24.925, de 29 de maio de 2008, da e Turma da 
DR.1(13SA (fls. 91 a 95), cientificado em 15 de agosto de 2008 e que, relativamente a pedido de 
restquição apresentado pela  Interessada  em 09 de junho de 2005, quanto ao PIS dos  períodos  
de f vereiro de 1999 a setembro de 2000, indeferiu a solicitação da  Interessada,  nos termos da 
eme -art, I a seguir reproduzida: 

ASSUNTO  NORMS DE ADATINIS RAC,7j0  [RUIU  [:1k!.'! 

Ano-calendát iv 2002 

Restituição - lidores Pagos a Hahn  c/c  PIS e Cofins - Incidência 
sabre Receitas Tian*, idas a Outras Pessoas Jut idicas - 
Impossibilidade 

A redução da base de  cálculo da cant; ibuição pale, o PIS e da 
COHNS mediante a exclusão dos wdores computado como 
receita que tenhan; sido 'ramjet idos pat a outra pessoa fur ídica, 
beneficio ttibutát lo versado no inciso Ill  cio parágrcdo 2 0  do 
(taiga 3" da Lei 9 718/1998, cuja regulamentação a cargo do 
Pode, Executivo deixou de set e/Ctivada, não compote; maiores 
digi essão. tendo en; linha de confide, açiio que a lut isp, lidência 
fit mada no chnbito do egrêgio SI:1 qfitsta a possibilidade de 
incidência do refetido beneficio à mingua de stir; imprescindivel 
tegulamentação 

Solicitação 'tickler ida 

O  pedido foi inicialmente indeferido pelos despachos  decisórios  de fls. 32 a 
34 ( onsiderou não formulado o pedido) e fls. 62 a 68 (mandado de segurança), em 24 de 
novembro de 2005 e 29 de fevereiro de 2008. 

A DRJ assim relatou o 

COMM, Os autos de Pedido de Restituivio dc valores pagos ci 

maim de PIS refetente a receitas transfoidas a Quit as pessoas 
jut Micas 

Ittesignada cam o indefet intent° do Pedido 	Restituição pela 
instd»cia "a quo", a interessada 	ece manifestação de 
inconjbmidade alegando, em sintese. que 
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o inciso III do parcigt alb 2" do art 3' da Lei 9 718/98 
deter minou fosse excluído da receteita bruta as 'valores que. 
computados como receila, tenhani sido transfer idos pat a mina 
pessoa juildica", desde que observadas as ?lamas expedidas 
pelo Poder Elvecutivo; 

Entretanto. o Executivo  foi omisso em regulamental a lei 
9.718/98, dai que a auséncia  cio  regulamento poi si sá não rem o 
condão de Omar a aplicabilidade da norma, re: que a Lei é 
auto-aplicável. 

4ssim. requer o °rimer:to do ecurso com o reconhecimento do 
direito á restituiçãolcompensação e, um conseqüência o 
leconhecimento do crédito à compensação dos valor es pagos a 
maim indevidamente, nos let mos do art 3", partigrafo inciso 
Ill  c/c:  Lei 9 718/98. dui wile o  período  de fevered; o/99 a 
serembro/2000 

/Wm disso, é  flagrante  a ilegalidade do cálculo do recolhimento 
da Colitis e do PIS, sobre o valor total das vendas, sem a 
exclusão  dos valores que foram transferidos ás outras pessoas 
juildicas, havendo ofensa a  princípios constilucionais, tais 
como legalidade, capacidade 6ontributiva, da isonomia e do 
nii0-Coqfisco. 

Por ouno lado. as leis 10 637/2002 e 10.833/2003, podem 
ten oagir e serem aplicadas ao presente caso, no sentido de -ser 
esgrunrkicla a não-cumulatividade das contribnivies ao NS e 

Cofins 

No recurso, a Interessada reafirmou seu direito, citando ementas de decisões 
judiciais e analisando  princípios constitucionais. 

É  o relatório. 

Vo to 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

Inicialmente, é preciso esclarecer que descabe a  análise  legal sob o en foque 
de principias constitucionais, afastando-se as disposições da lei em função da aplicação 
daqueles  princípios,  pois é vedado ao  Calf tal procedimento, nos termos da Sirmula Calf 2 
(Portaria MF n °  106, de 2009): 

Stimula Ctof d 2 

O CARF não  é competente para se ponunciar sobie 
inconstitucioncdidade de lei tributin 



• id  

'Também não é possível  a "aplicação retroativa"  das leis que instituiram o PIS 
e a  Çofls não-cumulativos, uma vez que não trata de leis interpretativas e, sim, de leis que 
insti4.riram,  a partir de sua vigência, regime especifico das contribuições como disposições a 
par das xistentes até então, 

Não se pode olvidar que, claramente, as contribuições sociais PIS e Cofins 

elan cumulativas por sua própria natureza e eram, ainda assim, claramente constitucionais, 
conf rme inúmeras  decisões  judiciais, especialmente a ADC n' I. 

Ademais, em relação as disposições da Lei n 9,718, de 1998, o dispositivo 
que pretensamente fundamenta o pedido da Interessada claramente falava em receitas  próprias 
que houvessem sido, posteriormente, transferidos a terceiros, o que, no âmbito da 
cum latividade a que se submetiam as contribuições, seria uma exceção  notária. 

Dai sua necessidade de regulamentação, pois não dispunha a lei como seria 
efetuada  a  exclusão  (se desde o momento ern que os valores houvessem sido computados ou no 
momento  em que houvessem sido  transferidos,  pot exemplo). 

Em relação ao que especificamente previa o revogado art. 3', § 2°, III, da Lei 
n. 9. 18, de 1998, que a  jurisprudência  do 2° Conselho de Contribuintes tendeu  a  considerar 
que e trata de disposição não autoaplicavel. Entretanto, em face de sua revogação, a  análise 
especifica dessa questão ficou prejudicada, pois a admissão da exclusão dependeria de previsão 
legal 

I
I A argumentação apresentada pela Interessada não é admissivel, pois se 

som nte a lei pode conceder ou limitar direitos, então a concessão de direitos subordinada a 
regu amentação é irregular e não somente a limitação. 

De toda forma, pata se considerar que a condição  à  regulamentação infra 
legal  não seria exigível, necessário seria seu afastamento por questão de inconstitucionalidade, 
o que não poderia ser efetuado no  âmbito administrativo, como  já  afirmado. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso, 

Sala das  Sessões,  em 09 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 
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